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Símbolos 

Heráldicos 
brasão, 

bandeira 

e selo 
 

Vila  Franca de Xira 
 

freguesia de 

Os símbolos heráldicos que a freguesia usava desde o 25 de Abril de 
1974 não se encontravam aprovados e legalizados, em virtude de a 
autarquia usar, indevidamente, os símbolos que foram aprovados 
para o município. 
Desde 1991, e durante sucessivos mandatos, ocorreram várias 
tentativas de se aprovarem e legalizarem os símbolos heráldicos, no 
entanto, infelizmente, nunca se chegou a concretizar tal pretensão. 
Consciente da importância dos símbolos heráldicos para a identidade 
da freguesia, em 2018, o Executivo reinicia o processo de legalização. 
São então elaborados um relatório e uma proposta de símbolos para 
análise do Executivo e que os apresenta à Assembleia de Freguesia, a 
qual irá sugerir a sua retificação. Posteriormente, a referida proposta 
será remetida à Comissão de Heráldica da Associação dos 
Arqueólogos Portugueses que a irá aprovar sem alterações. 
30 anos depois este longo processo é finalmente concluído. 



Ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo  
 
A freguesia de Vila Franca de Xira, do concelho de Vila Franca de Xira, veio solicitar a revisão 
do parecer emitido em 8 de Novembro de 2005 invocando que “não se revendo esta 
autarquia na ordenação heráldica que v. Exas. aprovaram optamos por não usar os 
respectivos símbolos heráldicos” – escudo de prata faixa ondada de azul e prata de três tiras 
ondadas carregadas de dois peixes de vermelho acompanhada de dois corvos de negro, o 
da dextra volvido; em campanha, barrete de campino de verde forrado de vermelho.  
Apresenta-se proposta alternativa, que merece anuência.  
Assim, é esta Comissão do parecer que os símbolos heráldicos da freguesia de Vila Franca 
de Xira devem ser por esta forma constituídos:  

 
Brasão: escudo de prata, colete de vermelho realçado e botoado do 
campo, circundado por capela de espigas de trigo de verde; em 
campanha duas burelas ondadas de azul.  
Coroa mural de prata de quatro torres aparentes. Listel de prata com 
a legenda em maiúsculas a negro “FREGUESIA DE VILA FRANCA DE 
XIRA”.  
 
Bandeira: esquartelada de vermelho e branco; cordões e borlas de 
prata e vermelho. Haste e lança douradas.  
 
Selo: nos termos do art.º 18.º da Lei n.º 53/91, com a legenda: 
“Freguesia de Vila Franca de Xira”.  
 
Parecer n.º 005/2019, emitido pela Comissão de Heráldica da 

Associação dos Arqueólogos Portugueses a 12 de setembro de 2019, 

nos termos da Lei n.º 53/91, de 7 de agosto. 

Estabelecidos, sob proposta da Junta de Freguesia, em sessão 

ordinária da Assembleia de Freguesia de 18 de dezembro de 2019. 

Publicados no Diário da República, 2.ª série, N.º 75, de 16 de abril de 

2020. 

Registados na Direcção-Geral das Autarquias Locais com o n.º 

07/2020, de maio de 2020. 

 
Projeto e conceção dos símbolos: Eduardo Lourenço Brito.  

Desenho dos símbolos: A. Sérgio Horta. 

Acompanhamento técnico do processo, na autarquia: David Fernandes da Silva.  

Justificação das cores e símbolos 
  

Escudo de prata.  
É evocativo da devoção dos Vilafranquenses ao Senhor Jesus da Boa 
Morte, cujo santuário é local de peregrinação na Quinta-feira da 
Ascensão, data do feriado municipal, e a Nossa Senhora da Conceição de 
Alcamé, a cujo santuário e romaria acorrem as gentes da lezíria e os 
campinos, dos quais é padroeira. Lembra, também, a designação “Vila 
Franca rosa branca, rainha do Ribatejo”, pela qual foi apelidada.  

 
Colete de vermelho realçado e botoado do campo.  
Representa o campino, as Festas do Colete Encarnado e a lezíria. Os 
campinos, trabalhadores rurais das lezírias, são um dos ícones mais 
identificativos de Vila Franca. Têm como principais funções conduzir o 
gado bravo e o seu nome “campinos” tem origem nas campinas, ou seja, 
nas lezírias. A inclusão do colete é, também, uma nova entrada na 
heráldica autárquica em Portugal.  

 
Capela de espigas de trigo de verde.  
Representa a lezíria e sua riqueza agrícola com a produção de cereais, em 
particular a de trigo, na qual é fértil e abundante.  
Segundo alguns autores, a designação Alcamé, na lezíria, é de origem 
árabe e significaria “lugar de abundância de grão”.  

 
Em campanha duas burelas ondadas de azul.  
Representam o rio Tejo e a atividade piscatória, que foi uma importante 
fonte de sustento das comunidades aqui instaladas. O rio une a freguesia 
em duas partes distintas, a cidade e a lezíria.  

 
Coroa mural de prata de quatro torres aparentes.  
Segundo o entendimento atual da Comissão de Heráldica, para as 

freguesias com sede em cidade e para as freguesias com sede na mesma 

localidade que o município, como é o caso de Vila Franca de Xira, a coroa 

mural deverá obedecer às mesmas características que a das freguesias 

com sede em vila, em virtude de a Lei n.º 53/91, no n.º 2 do Artigo 13.º, 

ser omissa quanto às características que esta deve obedecer. 

Bandeira esquartelada de vermelho e branco.  
O vermelho evoca o valor e a bravura das suas gentes, sendo o branco 
evocativo da sua riqueza. O vermelho e o branco são as cores associadas 
a Vila Franca de Xira e que estão presentes na bandeira que a freguesia 
tem vindo a usar.  


